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HUIOMASA MIOUITERA 
SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA I f "EXCELENT!SSIMO 

DE IGUATEMI-EST.MS." 

brasileiros, casados, agropecuaristas, residentes e 

e sua esp_osa dna. ELZA JUNQ~IRA LEITE DE MORAES, 

domiciliados na Fazenda Olaria, Município e Comarca de 

Orlândia, do Estado de São Paulo, 'titulares do 

CPF.n.007.258.098-53, por seu advogado, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência,· propor contra silvícolas das 

com sede 

tribos Kaiwa e Guarani, originados do posto indígena 

Sossoró, e, o órgão 

em 

através Delegacia Regional, em Campo Grande, Capital do 

Estado, pretendendo lhes seja deferido judicialmente, •..•••. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • INTERDITO PROIBITÕRIO• •••••••••••••••••.•••. 

com fulcro no artigo 501 do Código Civil cc , com o artigo 

932 do Código de Processo Civil, para tanto expondo e 

requerendo & .: 
l \ \ 
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OS FATOS. 

Os postulantes são proprietários 

de imóvel rural,· situado no município de Tacuru, termo desta 

Comarca, com área de 4.684,4136 has. (quatro mil, 

seisecentos e oitenta e quatro hecrtares, quarenta e um 

ares e trinta e seis centíares), denominada 11Fazenda São 

José", havida por justo título e posse, com limites e 

confrontacões públicos, determinadas e instrumentos 

devidamente registradas no da Comarca, com anuência CRI. 

Em 27 de abril de 1986, o imóvel 

foi invadido indígenas, ao sul fixando-se por 

propriedade, apossando-se, clandestinamente 

aproximadamente 700 has (setecentos hectares ) de terras. 

Imediatamente postulantes os 

ajuizaram AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, sendo deferida 

liminar de reintegração de posse, presentes os requisitos 

previstos no Código de Processo Civil. 

A medida foi cumprida, instruída 

a causa, certo que se encontra o feito conclusos para 

sentença. 

na madrugada deste Entretanto, . - 
' ' 

dia, - 
._ 'I' 1> I' '; ~ ~ 

a sotaina, :. aconteceµ .. um movimento de Lnd í.qe naa , certo . - 
/, 

;,~·i. 

da 

de 
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aconteceu um movimento indígena na região, certo que 

culminou com a invasão de imóvel rural, denominado •Fazenda 
1 
' 

Modelo•, que faz testada com o imóvel dos postulantes, 

tendo-se noticias de que aquele imóvel foi invadido por 

·SI'. 1 quase 500 (quinhentos ) indígenas .• 

Frise-se que a acao de 
'(l.í 

,:.,,. 1 reintegração de posse ajuizada pelos postulantes perante 

1 r ... ·,:-- 
< 

; 
este E.Juízo, foi decorrente de invasão dos indígenas que 

primeiramente, invadiram a fazenda Modelo, certo que à 

partir desta, é que ocorreu a invasão da Fazenda são José, 

exatamente na parte em que faz testada com a Fazenda Modelo. 

r- 

l 
.• i ., 

• ,;,f 
,:, ~· 

E, · objetivando resguardarem- 

-se de serem novamente molestados na posse legítima, e mais, 

jj} 1 com o fito de· 1 salvaguardar o- -'regular andamento do feito, 

que se encontra · conclusos para 'àentienca , os postulantes 

valem-se do presente interdito , de modo a se evitar 

incidentes, principalmente processuais, causados pelos 

indígenas que demonstram espirita emulativo, ou 

influenciados pelo movimento ecológico, denominado de Eco 

92, a ser realizado" no estado do· Rio de ·Janeiro, que frise-. 

-se,· de modo algum altera o etatu quo ante, e nem tampouco 

a titularidade e posse legítima dos autores. 

Desde logo denuncia-se o 

movimento, e mais, a i~vasão deu-se sob o manto de absoluta 
\ 1 

ilegitimidade,\ \,~st~ibadà ,em fotocópia despida de regular 
' ·~ ./ / L ' ' 

\ j I \ ,-,• ' . H •. , ,· 
· autenticação· .•. i Por. tudo se justificando a medida. 

• ~. • • 1 

,,: 1.. :,:,, 
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O DIREITO. 

o possuidor, que terna ser 

molestado na sua posse, pode impetrar ao Juiz que o assegure 

de violência ,.iminente, · conforme dicção do artigo 501 do 

Código Civ11 e argigo 932 do Código de Processo Civil. 

r: .... Incumbe ao autor provar, exige 

o art. 927 por força do art. 933 do CPC. "mutatis mutandis• 

a posse; a turbacão ou o receio de moléstia da posse. 

~--,··. 
,. 
•• v ,. 

1 
! 
i 
1 

' l 
1 

1 

1 
1 
t 
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A posse dos postulantes é mais 

que trintenária e as investidas dos postulados nao 

lograram o esbulho pretendido. Entretanto, temem os 

postulantes voltem . eles à carga e do dia para a noite, ,, 

promovam a invasão no imóvel dos postulantes, criando 

incidente e prejuízos para os postulantes, certo que 

o feito se encontra conclusos para sentença. 

' • ; 1 
'· 

A_,;.i turbação,.:, e atestada pelo 

documento incluso; onde se demonstra o ânimo dos potulados 

'. l ,, 

invadirem o imóvel. 

Por isso, com fundamento nos 

artigos 501 do Código Civil e 932, combinado com os artigo 

926 e seguintes do CÔdigo de Processo Civil, 

REQUEREM: .·) /\, -~- 1 ': 
1 

,\ , ... 
,·,'),,,,, 1 :."\' ~ I~· ,V~t1,!• ' \1 . •' ', ~ 

venta·, 

- ,.•· ..•. 

. . ~. 
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A) 

. . : . l ' •.. . . ~"' .,.-' ' f , /1 / . ..• , 
deferido'liminarménte, inaudita altera Seja 

(art. 928 do CPC.), m~ndado proibitório contra os 

postulados, em que se culmine a· pena pecuniária de 5. 000 

parte, 

(cinco 
/ 

UPIR. / preceito 
. . 

·caso( transgridam~ o 
1 por mil) ·dia, 

judicial (art.932). 

j' . . . ... ~. , . . '/ ; ,, .. /i\ .. r·.~ \ 
Sejam citados os ·i postulados 

' ' . , t , \ : ~ i, 
1 • • t querendo. 1• 

na pessoa do . B). 

procurador, para contestar 

se'ja afinal a ação . julgada. procedente e os 

postulados condenados,às_penas da sucumbência. 

C) 

.. ~ .::· .' ' t ~~{ •, ; ' ',: . 
·~. 1 

Dando-se ao feito o valor de 

CR$3. 000. 000, 00 ,,:(tres .:milhões .. de.: cruzeiros)', fins de para 
1 f·,.: · ! r,:?-~t~·')'~ f) tf. - • • (: • f; ~ (t-' .1 t{~~ i'.:f~.! ··:,:. f• '; ·. ~·. ~. . . . . ., 

··.\ !·r·:;1,:,,. -..1• • •• +.~ ~\n~ ,-\, ,~ 
' ••.•..•.• ~. -~ , •• , . ,,,, ,,t• 

. . •. alçada. 

,t •• ··: .í ,·: 
\, Termos ·em que,: , , ,, .. 

. . 

• l ~ i f ~ •. ~; ,~ ·• ( •• ) ; í 1 • l ~ • 1 1 ' 1 ' t ·-·:··· · · PP.Deferimento'1'· ·: ., •• ,. ···- 
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.. ~--.: 
"Excelentíssimo· Senhor Do u t or Juiz de D1reito da Coiun r c a 

l lquate111i-MS." 

1 
1· 
1 

' 
f 
; 

contra indígenas das tribos Kaiwa e Guarani, originados 

da r c s e r va indigena So a soró, G i tua<la no município (le 'í'a cu r. u, 

po r s u a comunidade e repn~se11ta(,;?io, 0. o o r q âo tutelar, 

I-'UNlJ/\ÇJ\O Ni\CIONJ\J.. DO 1NP10 -····--- .. -·~ _.._.,.. __ ,,. __ ~--- .. -·····-·---·~ - .....••....... ~ ...• - por neu ;1clvn•.1:1d,, ,,• 

ba s t a n te procurador; vorn per ;111 t,~ 

Ex e o l.t~nc ia para expor e requerer: 

()1:; Supl :l.c.111 teo a j ui z a r am !l 

presou te a ç âo <le modo que o J ud í.c Lá r lo lhes a s s e q u r i:l :, se 

os direi tos emergentes, f ·: í, t: o pro pr i. 0. Ui r i o s l e 9 í t i 111 os; d e 

5re~ Lnvad Lcla ' 1 , J.IH t q o n a s , CUJO fPJtC, 
. . 

r e i.n Le q r a t.ô r Lo t.cm +r am i t a c ào perante o s t.e E.,Jui?.r.1, <le 111<.1.Jr.> 

.l.r!•J i l Í !11•1, 

, , n r: 11 J, 1 i 

6 

- ~. ·~· 
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i·· 
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, .-~~-Suplicados ~ . •-;\ 
in~quivocarnente, demonstrarem o ânimo de 

.,. ,. 

invadir 

imóvel ·dos} Suplicantes, 
~· I ' ;~:• 

.,, 
; . 

-~: ";' ~- '. 1.-.: '! ·-~i ... ~ :;,·..:, --~:{ 

sob o pretexto de medirem o 

··' 

:?<: 1ª:, ,1;/' 
t /•· 
1 ' • 

:i _, 

·:·:t~~: 
'/},.i 

•.· 

• . ': r~t < 

- ... 
·~ 1 r·;,1,~. 

·:]:.'imóvel _;·l, 
i ... :.~: 

Assegurados os Suplicantes com 
fi 
:• 

... 

'.-'.J1ndrrnr concedida por e a t e F:.J11I:r.o, 
:!· ;~~-: } . . ' . . ' ~ ·{~ j: ' .. :·.~i 
;~:_:~~no dia 11·.-., de , .. ~unho pp., t{ ! .·· . .,,:, ::-:-: 
~>~;l\.zambuja · .. ·.Martins, 
~\:~~·-' ·. ' ' .. ~.:,-~~i·t: 
--~- ·e·m· _totai;_.despr,ezo e menoscabo ã decisão de s te Emérito Juízo, 
. :·:. -:;_ ~ ·. : · · • ;,:, ·: ·_ · ·,,... .~ r,'.' .• \~: .1-_ ·· : 

,_',c)~rn~àQa , ó,;·_:' :;dll\i~iS t r ado r t Ln f o r rnando 
'(' ·---·; ·.: :,, : :'?~)\:i}J>-: . . . ~ 
.'.,\;E;Ju1.zo nada>:·representa a vista d a portar la mí.n Ls t e r i e L, 
~).: >:.·. ;<: . ·. ' .. _ ', }~·.J;~l·,~i,,:,/ 1• 

es11uecen.dó--f.,-e ;-por· 'conven.í ênc í e , 
:~ •• ; 1 ,• " 

1 •• ~ - 

força de acio.ieintegratõria. A molõstia i posse, encontra 
• j •••• i.' .. : 

' • . ,·. i 
amparo no interdito possessór1.o, aaocgurando ao propr.letário 

o exe r c Lc í o ·_----~~~-u{ar dos d í r e i los emc r qou Les da posse, 
. .· .. ' ... : 

lHJO(Q ou S11pl l c ado n 

através do Sr. Luiz Cesar de 

-Administrador Regional ela Funai-, ... , ·,· 

que a sentenca deste 

. . ' 
que a a r o a está sub judice 

·J 
-; \·.: 

i• - ~ \, t.. ,. ' 
.•. ,J 1 
f 

r1:·:~·i·· 
•";, -r" ._ •• 
.vs». 1,•1.': .·'1·" ·- 

., 
1 
·! 
·l 
•I 
! 

asscgurando~lh~·proteção lcgnl • 

. , .•. : : .. ~ ... ' 
. :J 

.· .~,\. ~·; it. 
:,:::~.- ~;)·h' ·.•,,;,·\: ,· 1 ··.·-·1.· -:. ; 
: . .-~){· :-::"t ,~/<!e_· Vossa · E~celência seja oficiado ao Comando da Policia 

L · :·'.)\ /~:; .. (=': .. ~i 1 i t a r , ~~,':,:· m6~~ \ que asSC<JUro º po L iciarncnto na área, em 
f. -~,:~·-; . ~'f. 1 ··". ' : ;~.: :~·- ~/ 

'.:.·Í'· , ?J ·. _:~: . · ·f:u1~ção da d~~i~ão ! judicial proferida nos autos de INTERDI'l'O ·.· .. ?~~;-~ .;:: '· .: , . . , . . . ',· . : 
' . · -;·';r.,H .:-r~· P.ROIBITÔRIO ,t':. assegurando, em reforço, él medida. Informa 

~:'<~ ... .' :.~,. 1'• • •• •.' : ; ~ ••• -- :F~~ • , v'\I ·~ ~ ', /\ ,, • 

'.:><\ft ·r,tr :·~·~s ·:· R1a?quer~nt'ê~~:.que1/;supo.rtarão os ·.:·Ônus com alimentação e 
/-\·-~:'-1t~ti·: ·<if ·: .::;::: '::- -~-::·.· '11 · -; · '.:1·,.:-Uiitt~l~ :.~ , · .. ,_ \·. ·1' . ... .-. ;'.{t ··'·f: .·::~?uso:· pa_ra __ ,~-º~:;Y.: _polic~.ai~, · sob suas expensas, vis ando ta 1 
- .:··~... ~tJ.J~ ~~sif. ·.~ '.:,-"-: ~~: ·' ' ~ ' .~ ,. i1'<:1"'·~1:tf.~~r .. ~ . .~~.. './ \ 
·: \,· ~i?.-( .}f ,:\\m~êfid,d,_ .. 6r?-~à1~~mentc ov í t a r outros 

Sf'. Í::t: j \t : ,. , \ . ;; :·~:~.!: :; 

Asslm e pelo exposto, requer 

tum11ltos procesf;uais. 
,,!,, 

... 

1',,•', 
J •• ,1 •• ,: 

,, 1. 
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'· i• 

\ 

por 
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1' , •, ~. : ;;: .-.· 1 .\ ' 
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estão 

agravos de 
,•, 

.. ,_ 
'l,' 

,, I. ,, . 
'·,-J 

·· ,-.{· 

;)} 

··! •' 

f l.3 
'·!· 

sendo providenciadas junto ao 

no sentido r e spe i tad_~.~ 
. :, 

de que .ae j am 

proforidns nos autos de Rolntcgração 

instrumento, 
' l 

de segurança, mandadoB 

'I'e rrno s em qne, 

P. Lh: l'n r 11110n lo. 

pp.nr.J\tlnou (ílulz Cé~rdoso 

01\ll.MS. 2682 
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